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DECISÃO 

 

                                                    O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Sergipe - CREA/SE, apreciando o parecer jurídico que alerta sobre o 

conflito da norma inferior, PL/SE 122/05 e a norma superior, Res. 336/89 do Confea, concluindo 

sobre a inaplicabilidade da norma inferior no item 1 por ferir o ordenamento jurídico de 

distribuição hierárquica das normas e considerando a necessidade de estabelecer a carga horária 

mínima a ser prestado pelo profissional indicado, bem como a proporcionalidade dos salários 

profissionais, DECIDIU: 1) Revogar da PL/SE 122/05. 2) Definir a indicação do profissional para 

ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica além da sua firma individual e 

excepcionalmente, definido pela respectiva câmara da modalidade, desde que haja 

compatibilização de tempo e área de atuação, ser responsável técnico por até 03 (três) pessoas 

jurídicas nas áreas abrangidas pelo sistema Confea/Crea, além da empresa individual do próprio 

responsável técnico. 3) Definir a carga horária mínima a ser praticada pelo profissional do 

sistema de 10 (dez) horas semanais em cada uma das empresas indicadas como responsável 

técnico. 4). Estabelecer a proporcionalidade mínima de salário mensal obedecidos os seguintes 

limites: 4.1) Dois salários mínimos vigentes para 10 horas semanais de serviço; 4.2) Três salários 

mínimos vigentes para 15 horas semanais de serviço; 4.3) Quatro salários mínimos vigentes para 

20 horas semanais de serviço; 4.4) Cinco salários mínimos vigentes para 25 horas semanais de 

serviço; 4.5) Seis salários mínimos vigentes para 30 horas semanais. 5) Aplicar o disposto na Lei 

4.950-A/66, de 22 de abril de 1996 para os demais casos que ultrapassem a jornada de 30 horas 

semanais. Presidiu a sessão o Presidente ARÍCIO RESENDE SILVA. Votaram favoravelmente os 

senhores JOSÉ ANTÔNIO PEIXOTO, ALEXSANDRO MEIRELES MENEZES DOS SANTOS, SÉRGIO 

MAURÍCIO MENDONÇA CARDOSO, ROMEU SANTOS, ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA, VALDIR 

ZACARIAS PIMENTEL, GISÉLIA CARDOSO, LUIZ ALBERTO MELO DE OLIVEIRA, MOACYR DE LINS 

WANDERLEY, ABRAÃO VIEIRA DOS SANTOS, IARA MACHADO PEIXOTO SARMENTO, PAULO 

ROBERTO MONTEIRO JÚNIOR, EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA, JOSÉ CARLOS TAVARES 

GENTIL, JÚLIO CEZAR SILVEIRA PRADO, JOSÉ FERNANDO ROLIM VILLA VERDE, NICANOR 

MOURA NETO, JOSÉ ODONI DE CAMPOS, ROBSON BARBOSA OLIVEIRA, SOLANGE MARIA SOUZA 

DA SILVA, CLAUDIO SOARES DE CARVALHO JÚNIOR,  PEDRO DE ARAÚJO LESSA e MARIA DO 

SOCORRO PERES DOS SANTOS. Havendo votos contrários dos conselheiros: DANIEL BRITO 

ANDRADE e RONALD VIEIRA DONALD e não havendo abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 09 de novembro de 2015. 

 

Revoga a PL/SE 122/05, que aprova a 

sistemática para inclusão de profissionais 

no quadro técnico de até quatro pessoas 

jurídicas, estabelece a proporcionalidade da 
remuneração, e dá outras providências. 


